
SOBRAL
PREFEITURA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PRIMEIRO TERMO DE ADMWO AO CONTRATO N9 7il202i - SEINFRA,

CELEBRADO EM 16 DE NOYEMBRO DE 202i, ENTRE O MI]MCFIO DE
SOBRAL E A EMPRESA LS ENGENHARIA & LOCAÇÔES EIRELI, PARA

O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o N4unicípio de Sobral, através de sua Pref'eitura. situada à Rua Viriato de N{edeiros, 1.250.

Sobral - CE, com CNPJ ne 07.-598.634/0001-37, doravante denomrnada CONTRATANTE, neste ato representado por seu

Secretário e1a Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, CPF n! 992.826.10'3-44, residente e domicihado nesta

cidade cle Sobral, Eslado do Ceará, e a empresa LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, estabelecida na Cidade de

Sobral, Estado do Cear'á, sito à Av. Gerardo Rangel, ne 675 (antigo nlr10), bairo Jocely Dantas, CEP ne 62042-240, inscritir

no CNPJ sob n! 32.925.202/0001-30, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por BRENO LUCETTI
SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro civi1, CPF ne 001.375.543-97, RG n'!2000031013997, residente e domicrliado na Rua

Jomahsta Cesar X4agalhães. nq -500, apto. i702. Patriolino Ribeiro. cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. RESOLVEM
celebrar este termo aditivo ao Contrato supramencionado, em confbrmidade com as disposiçÕes contidas na Lei no 8.666/93 e

suas alteraÇÕes, em decorrência da TOMADA DE PREÇOS ff 02512021-SEINF/CPL. tudo de conlormrclade com as

drsposrçÕes da Lei Federal nq 8.666/93 e srlas alteraÇÕes, mediante as c1áusulas e condiçÕes a sesuil cxpre\sas, que

reciproeltmente oulorsarn e aeeilam :

CLÁUSLLA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se o presente aditivo na LrcrtaÇão supracitada e no all. 65. 1, 'b", c1a Lei n! B.666lL)3.

CLÁUSULA SEGTINDA _ DO OBJETO

O presente aditivo iio contr'ütü supramencionado tem por objetivo ACRESCER E SUPRIMIR os serriços inicialmente

CONITAIAdOS PATA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE

CAMPINHO DE FUTEBOL NO SETOR M, DISTzuTO DE JAIBARAS, NO MUMCÍPIO DE SOBRALICE, dC ACOTdO

com as especiflcaÇÕes constantes na planilha de medição do aditivo. que fica fazendo piute integrante deste termo.

CLÁUSIILA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do presente aditivo impofia em uma Repercussão Financeira Positiva de RÍi 14.467,88 (quatorze mi1. quatrocentos e

sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), corespondente a 5,60Ia (cinco vírgula seis por cento) do valor do Contrato.

sendo R$ 16.950,73 (dezesseis mil, novecentos c cinquenta reais e setenta e três centavos) de acr'éscimo, corespondente a

6,5770 (seis r,írgula cinquenta e sete por cento). e R$ 2.482,87 (dois mi1, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete

centavos) de supressão, corespondente a -A,96Io (menos zero vírgula noventa e seis por cento) do valor do Contrato, tudo
confbrme Planilha Descntiva Orçamentária do Aditivo anexa (Pl8042112A2», bem assim dentro dos limites permitidos por

Lei.

CLÁUSIILA QUARTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas e condiçÕes que ora não lbiam por este termo altelada permanecem como no contrato onginal.

constituindo-se num os fins e el'eitos de diretto.

E, por assinam o presente Termo de Aditrvo em 03 (três) vias de igual teor e na presença

de 02

Sobral/CE, em l0 de fevereiro de 2022.

N4Uh*ICÍPIO DE SOBRAL & ÇOES EIRELI
DA I]{FRAESTRUTURA BRENO LUCETTI SOUSA

CONTRATADAMACHADO BASTOS

CONTRATAIJTE

Nome: J+ irhP,LLo F.u-À0ü L\bl,§tq'

cPF: cri' gI\''rlf,- (6

Assinatura: -{-- l*-[" { {--

Nome: )ulo."o, F. l.."*or. )Juo f,a'o*
cPF: O5{r. 541.233-93
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prevê uru percentual de execuçiio. para este mesmo período. de 91.E6%
(uoverlla e um vírgula oilenta e seis por cento) clo total da obra (jxccutado:

CONSIDERANDO, ainria, as r.árias tentativas. sem sucesso. de resolução
nmi-eávei imediata do caso atraves notiÍicações extrajudiciais encaminhatias
tro cortratado. com a finalidade de intensihcar o ritmo da obrat c

CCIONSIDERANDO, {inaln-rente. que essa empresa Notiticada violon os
Arts. 77 e 78, incisos II. III e XII da I-ei n' 8.666i91. sem prejuízo dc or:tros^
sctdo caso claro de aplicação cla Cláusula Décima Quarla do f'ontrato
Administrativo .rntão Íirmirdo: RESOLVE: N-OTIFICÁ-LA acerra Ju
rescisão <1o Contrato Adrniristrativo n" 00i712019-SEUN4A (SUB-
R.OCADO). fi mrado entrc a PREFEITUILA MUNICIPAL DE SOBRAL, por
Intermedio de sua Secretaria da Inliat:strutura. representada pelo Sr. DAViIf
MÀCHADO tIAST{IS. e a ernpresa ARN ENGENHARI:\ EIRELI, inscrita
no CIiPJ sob o no i 1.477.070,'0001-:{ 1. oferecendo. nestâ oportunidade, em
respeito aos principios do devido processo 1egal c do contladitôrio e da ampia
defêsa, prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados dcsta put.rlicação ou do
recebimento do Tenno de Rescisão. pâra que. qnerendo, aprescntc delêsa
quanto à r'cscisão unilateral e apresente manifestaçào sobre: (1 ) a aplicação
da pena de mdta dc 109á (dez por cento) sobre o vzrlor do contra«r; (2)
decl:Lração cle iniiloneidatle e imperlirnenro dc contratrl e iicitar ooin esta
Administração Pública; e, sendo o caso. (3) pcrda integral da garantia de
cxecução do objeto licitado" Sobral/CE. 10 de Íêvereiro de 2022. D,{VID
MACHADO 1IASTOS - Secrelário da Infraestmtura. João Vçtor Sili'a
( arrrtrro - COL)RL)l- NA DOR J t R I Dl( () lJ.A S[i NFR,\.

N O',r'mrcAÇÃo ExTrL,\J uDr c rAL - N 0TIFI CTANTE : SECRETAIUA
t]A INFRAESTRUTURA . SEINFRA, NOTIFICADA: BTt
SANEAM-INft) LTI]A (CNPJ 14.156.435i0001-95). com scde na Av.
Manoel Deodato. N"599. sala 20i em João Pessoa - PR.
LICITAÇlÀOitlONTRdf(): Conrraro Adrninisrrarivo n" 0016r'2020-
SETIMA I Concorência Pírblica Internacional no 002,'2020-SF.Ul\,tA.
OBJETO DO CONTR{I'O: E\EC'UÇÀO DE OBRA DO SISTEMA i]E
ESCO1âMENTO SANITÁRÍO DAS ZONAS RL,SIDENCIAIS 2" 3 E'+
DO D-TSTRITO DE ARAC.ATT,AÇ1.-. N0 MLn'uCiplO DE SOTjRAL-CE. A
SEC:RETARIA DA INFRAiSTRUTUR,A DO MUNIC]ÍPIO DE SOBRA.L .

SEINFRA. através de sen Secretário Municipal, o Sr. Davrd Machadtr
tsastos, brasileiro, casado, en-eenheiro civil, residente e domiciliado en-t

SobrallCE. r.ro uso de suas atribuiçires lcgais. cor.r.r esteio ntt inleiro teor t1o

afligo 26-A da lci n"1-607i2017, a qual dispõe sobre a colnpctôncia da
SFINi-R.A. bcm como na clár"rsula sétirna. "g". clo Contrato Adminislrativo
cm epígraÍê, de n' 0016/2020-SEUMA (SUB-ROGÂD0). que obriga i'r

crlntratada a pagar seus elllpregâdos no prazo prcvislo om ler. qual seja, até o

5" dia útil do môs subsetlnente ao vencido. de acordo com u que pleceitua o

art. -{59, § 1", cla CIJ e. CONSIDURANDO QUE ibi constatado quc nào ostá
havcndo o pagalnento clos Íirncionários da clnpresa contraÍada err-r dia.
infiruraçiro essa que nos tbi repassatla pelos próprios ftlncionários da
clnpr'osa, o que acaba por infringir a c1áusuia contratual acin-ra especilicada,
bem como o art. 459, §l'. cia C-t-T, vem. peÍante V. Sras., NOIIf t(Á-LOS
EX'l RA.,UDiCI.A.LMENTE para (lue, no prazo impostcrgilr,cl de atá 24
(vintc e quaÍo) horas, a contar do rccebimento desta ou da respectiva
publicaçào no Drárilr Otlcial do Município - DOM, RLG{-LAzuZEM O
PACAN,{ENTO i]E TODOS OS FUNC]ONÁRTOS N.t Eh-{PRESA
CONTRA'IADA E CC)L{PROVEÀ{ TAL PAGAMENTO, sob pena de
lormalização de processo dc apurzção de eventual descumprimcnto das
regras do contrato em tela, corn a respectiva âpiic.rÇào das sançôes legais c
conlratuâis riue se fizerer.n cabír,e-is- Adrnrais. oaso nâo seja aterrtlida a

preserte notillcaÇào, a infbnlaçâo será enviada ao Ministcrio Público do
Tlabalho par..a que dê seguimcnto aos procedimentos cabíveis. Repisc-sc clue
o não atendinrento tempestivo das cxisências aqui entabuladas podcrá
acaretar na imediata tomada, pol' parte da Notiticante, de todas as

providôncias que sc- fizercm possivcis c cabíveis, privilcgiando. súmprc1 o
icspcitr: ao patdmônic) e interessc público. Sobral, 10 de têvereiro dc 1022-
David ]\4achado Baslrrs - SE,CRITÁRIO DAT)IFI<AESTRU ].UILA..

Gxtn,tro Do pRrN{ErRo'r' rR,\ro DE,r.Drrrvo Ao coNTRATiõ\
r-" 7l12021 - SEINFRA. PROCESSO n" ?18042'í 12022. CONTR,{TANTE:
PREFEII'ULA\{UNICIPAL DL SOBRAL, representado por scu Sccr etário
da Infracstrutura^ o Sr. DAVID I\'{ACHADO tsASTOS. CIONTRATÂDO: l-S
ENGENHARIA & LOCAÇL)FS ETRELL inscririr no CNPJ sob o n"
32-925.2021000 1 -30, represcntacio por seu rcpresentânte leeal o Sr. BI{E}iO
LUCETTI SOUSA. M{)DALIDADE: TON4ADA DE PREÇOS n"
O25i2O2l.SEINF/CPL. FUNDAN{LNT.{(.ÀL, LECAL: AÍt" 6-§, I, ..b.,, tia
Lei n" 8.666i91 OII.IETO: ACRESCER h SUPRIMIR os sen,icos
inicialmente contralados para ('ONTR\TAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PAR,\ FXECUç'AO DE CONSTRUC.]ÀO DE
CA},IPINHO DE I-UTEtsOL NO SETOR II1, DISTRITO DE,]AIBAILC,S.
NO MUNICiPIO DE SOBRAL/C-E. \âLOR DO AIfITIVO: O r.AIOr ClO

prcscnlr aditivo itrporta enl unta Reperc:ussão Financeira Positiva de Rli

t4.467,88 (quatorze lnil, quatrocerltos e sessenta e sete rr'ais e oirenta e orfo
centar.os). correspondente a 5,60o1, (cilco r.írgLrlil seis por cento) do valoÍ do
Contrato. scndo R$ 16.950.7i (dczcsscis mii. noveccntos e cinqucnta rr-uis r:

setenta e três centavos)de acróscimo, con"cspondente 'a6.57'1, (seis virgrila
cinquc'uta e sete por cento), e R§ 2.482"87 (dois mil, qlmtrocentos e oitcnta r'

dois reais e oitenta e sete centavos) de suprcssrio, ootrespondente a -0.969/o

(menos zero virgula noventa e seis por centol do valclr do Llontrato. \ÁLOR
CLOBAL DO CONTItdfO: (J r,.rior total do contrato após a rcpercussào
llnanceira passará cle R§i 2.i7.995.00 (duzentos e cinquenta e sete uril e

novcccnlos e novcnta c cinco rcais) pala R$ 272..162,8Íi (duzcntos e setenta e

dois nrii, quatrocsntos e sesscnta e dois reais e oitsnta e oito cental os.). I)AfA
DA ASSINATLjRA: l0 dr: levereiro dç'2t)22. SIGNATARIOS: DAVID
MACHADO BASTOS - Secrelário da hrfi'aeslrlrlura - BRENO LL,TCETTI
SOUSj\ - Represcrltantú da t.S ENGENFL,\RIA & LOC,\ÇÔES E.lRELl.,

lJoàoVrcr,rrSilva(rnrcrlo-(oordcnadorJuridicoriaSLl\iRA. It*á
T*r*r'o Do eurNTo Alrrrvo ao coNTR.,\To N" 053i?02{r-
SEINF. PROCESSO .I{' P I I I 259r'2022. UON TRATANTE: PREF EíTI.}Ii.A
MUNICIIPAL DE SORIiAL. r'epresentado por seu Secretário tla
Iniiaestrutura o Sr. DAVID MACHADO tsAST{lS. CONTRATAIfII:
CONSl'R{JTORA PLATO LTDA, CNPJ n" 1().485.488i00ü1-48.
representado poÍ seu representante legal o Sr. ANTÔNIO LOPES
PtNltEIRo LANDIM NEIO. PUNDAMINT,{ÇÀO: Arr.57, § ]"" IY da

Lci n" R.hhh ()1. \iôD^LlD \DF: ( O\CORRENCI^ Pt BLltA n'
00-S.t2926-SOttFiCPL. OB.IETO: I'rorrogar o prazo dr EXECLICÀO por
mais 180 (cento e oitcnta) dias corridos - iniciando-se dia 11/02'2022 e

flnclando no dia l0r'08'2012. e o de YIGE\rtL'1,\ polmais I80 (cento e oitenta)
dias corridos. inicianclo-se dia l0108r'2022 e findando no dia 06/02/2023.

PATA L'ONTRAIAÇÀO DE EMPRESA ESPE,CIALIZADÁ PAR.A
coNSTRrjÇÀo DE PONTE ESTAIADA SOBRE O I{TO ACr\R AU, NO
À,{UNICIPIO DE SOtsRAI-/CE. DATA DAASSINATURT\: i0 de lêvereiro
de 2022, SIGNATÁRIOS: DAVID ]\.{ACHADO BASTOS . Secretário da

hrfiaostr.utura - Ali'tONlO LOPES PINHEIR.O LANDINI NETO -
Represenrânte da CONSTRUTOR-A PL,{TÔ LfDA. VISTO: João Viclor
Sih'a Cameiro - Coorclenador.lurídico da SEiNFRA.

EXTIL.{TO DE ÀPOSTII-AN{ENTO ÀO CONTT{{TO N' 5212019-
SEINF. CONTRATAI *\TE : PREFEITURA \4IiNICIPAL DE SOBRAI,.
alravós da Sccrelaria Municipal da Inlraestrutur'â. CONTRATADO: R. R.

PORTEI-AI]OI\{STRUÇÕES E LOT]AÇÀO DE VEJCLILOS T,TDA, PCSSOA
juridica inscdta no CNPJ n" l.í.858.30110001-65, representarla pelo Sr"

I-RANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA, OBJEIO:
Apostilamento ao Contrato n'-§2i20'l9-SEINF, cLLjo objeto rl a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALIZADA PARA
REALIZAÇÀO DE SERVIÇOS DL TUNSTRL('ÀO DE aTTCTLOVIA NA
Â\I FREDÊRICO FERREIRA. GOMES, IlUNlCÍPIO DE SOBRÀLICE"
AIIL{VES DA SECRETÂRIA DA INFRAESTRUTURÀ^ tendo ern vista o

reailiste anual conslantc na ciáusula quinta do contrato aclministrativo. e em
conformidade ao art. 37, itrciso XXI da Constituiçào Fedcral rle [988, e arÍ.
40, inciso XI. da Lei n" 8.666/1993. adotantio-se os índices ,lo INCC - inttice
Nacional da Construçrio Cir.il nas 1". 2", 3', 4', 5", 6" e 7" bolctins dc
rnedições. no qual reajusta-se o valor de RS 4-9.970.75 (quârenta c nove nril.
no\iecentos e setenta rLrai-c t: sctcnta t: cinco ccntaros). conÍt,rme processo
Ariministrativo n" P I80 t 78,/2022. Rclatório de Anlrlise de Apostilturento e

Planilha de Reajuste Íirrrnr"rlada pclo Íiscai da obra. o Engcrrhciro Civ:i1 -losé
Stônio Araújo À,{endes, setor técnico da SF.INFRA e Farecer .Íurídico.
Sobral/CE, I 0 de Íbverciro de 2022. David Machado Bastc,s - SEC RITÁRiO
DA I\IFRAESTRUTURA. VíSTO: João !'ictor Silr'a Carnçiro -

COORDENADOR JU RÍDICO DA SEINT]R,d,

POR'IARIA N' OOI/2022- SEINI.-RA . A SHCRETARI,A. DA
INFRAESTRUTURA DO MU5*ICIPIO DE SOBRAL, alraves dc scu

Secretário 1\{unicipal, o Sr. DAV1D MALIHAD{I BASTOS. no uso das suirs
atribuições legais que the conÍêre ç art. 39, inciso X. da Lei X,lr.rnicipal n"
1607 dc {}2 dc fcvcreiro de 2017 e. CONSIDERANDO a necessidaile rle
aconrpanhar, fiscalizar, realiz,ar medições, emitir tcmo dc recebimenttl
provisór'io c detinitivo de obra; RESOIVF.; Art. 1". Conrpor uma comissào
(em anexo) corn a finalidatle acompanhar, fiscalizar" rcalizar u-rerlições.
euritir tenno tlç rccebimento provisório e cletjnitivo de obra. deconente
contrato adnrinistrativo ni' 0758i2021- SMEICPL. tcndo por objeto a

CONSTRUÇÀO DE tJM ('ENTR() DE EDUC-AÇÀO INFANTIL NO
DISTRITO DE ARACAIIAÇU, NO ML]NIC]PIO DE SOI]RAL,'CE, ÂTI.

2'. Esta portaria enlra ern vi-eor na data dc sua publicaç:io. ticarn rcvogaclas as

ciisposiçôes em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO
}V{UNIC]PAL PREFEITO JOSE EUCLIDES FÊRRIIRA ÜOMES
.tLJNIOR. em 2ó dc Janciro <Ie 2022. Davicl Machado flastos -

SECRETÁRIO DA IN FRÀESTRUTURA,


